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Estado dê SeÍgipe

Municípao de Estância

Via de AutógraÍo do Projeto de Lei ns 58/2026, de autoria do Poder Executivo, ap.ovado pela Câmara Municipal na
Sessão Extraordinária no dia 13/05/2026.

Estância, t5 de .Ccri.!. de 2026

LEI N9 .591

DE I,5 rír\l L\ DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A REALIZAR O
REPASSE DO INCENTIVO
FINANCEIRO DE PAGAMENTO POR
DESEMpENHo oa saúor sucRr,
Nn RrrNçÃo pnrnrÁnra a saúop
1nesy, rNsuruÍDo IELA IoRTARTA
GMA4S N' 96012023 DO MINISTERIO
DA snúoe, e oÁ ourRAS
pnovroÊNcras.

o pREpEITo »o nruNtcÍpro »r usrÂNCIA, ESTADO DE sERcIpE,
ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conlormidade do

artigo 80. inciso II, da Lei Orgânica Municipal de Estância./SE

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica o poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos

profissionais das Equipes de Saúde Bucal (eSB). em efetivo exercício na Atenção
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Primária à Saúde, os valores transferidos ao Município de Estância,tSE pelo Fundo

Nacional de Saúde a título de Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal, nos termos

da Portaria GM/MS n" 960. de I 7 de.julho de 2023, do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Os valores serão aplicados às equipes de Saúde Bucal _

cSB modalidade I e II. de 40 (quarenta) horas semanais, vinculadas às equipes da

Estratégia Saúde da Família - ESF e cofinanciadas pelo Ministério da saúde, nos moldes

do art. 15-4. parágrafo único da Portaria GMiMS n. 960, de I 7 de julho de 2023, do

Ministério da saúde, vigentes à época da competência abarcada na referida portaria.

4rt.2' - O recurso financeiro de que trata esta Lei será rateado entre os

integrantes das equipes, após o efetivo crédito na conta do Fundo Municipal de saúde,

observando-se a seguinte proporção:

I - 50% (cinquenta por cento) do valor global destinado à respectiva equipe

para o profissional Odontólogo/Cirurgião-Dentista;

ll - 50% (cinquenta por cento) do valor global destinado à respectiva equipe

para os profissionais Auxiliares de saúde Bucal (ASB) e/ou Técnicos de saúde Bucal

(TSB).

Parágrafo único. Na existôncia de mais de um auxiliar ou técnico na mesma

equipe, a parcela prevista no inciso II será rateada igualitariamente entre eles.

Art. 3'- o incentivo financeiro de que trata esta Lei possui natureza jurídica

de prêmio por desempenho. tendo caráter eventual e variável.

§1'- O valor pago não se incorpora ao vencimento, salifu:io ou remuneração

para qualquer efeito legal.
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§2" - Sobre o referido valor não incidirão contribuições previdenciiírias de

qualquer natureza. nem gerará direito à percepção em férias, décimo terceiro saliírio ou

aposentadoria.

Art. 4'- O pagamento do incentivo fica condicionado ao repasse efetivo dos

recursos pelo Ministério da Saúde e em caso de suspensão ou intemrpção do repasse

federal. o Município fica desobrigado de realizar o pagamento previsto nesta Lei.

Art. 5'- Fica o Secretário Municipal da Saúde autorizado a regulamentar,

por meio de Portaria, as meÍas estipuladas (gerais e/ou locais/complementares) e o fluxo

administrativo para o monitoramento dos indicadores que dão base ao pagamento.

Art. 6' - Os valores serão pagos de forma proporcional aos meses

eletivamente laborados pelo profissional, ressalvado afastamento por férias anuais.

Art, 7" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, vinculadas aos repasses fundo a fundo do Govemo Federal, assim

discriminadas:

04.01

Art. 8' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos à data do recebimento dos recursos pelo Fundo Municipal de
Saúde. referentes à competência da Portaria GM/MS n'960/2023 do Ministério da saúde.

Aú. 9'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, r', fl'f-
ANDRE G A SANTOS

Prefeito do Mu pio de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - CenÍro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1t43
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